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CONTRATO No 03512018 QUE TEM COMO 
OBJETIVO: AQUISIcAO DE GNEROS 
ALIMENTICIOS, ATRAVES DE GRUPOS 
FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS, 
CONSTITUIDOS EM COOPERATI VA S E 
AsSoCIAcOES OU GRUPOS INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES PARA ATENDER 
A DEMANDA DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTA 'AO ESCOLAR/PNAE, NA 
FORMA ABAIXO: 

PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE S1TIO NOVO - MA, corn sedeAvenida 
Presidente José Sarney s/n centro SItio Novo, Estado do Maranhão - MA, 
inscrita no CNPJ sob n° 05.637.03110001-64 doravante denorn:nada 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
JOAO CARVALHO DOS REIS, brasileiro, casado agente politico, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n° 229433420027 SSP/MA e 
do CPFIMF n° 168.460.442-72, e de outro lado a Pessoa FIsica, a Sr'. 
MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS, estabelecida a RUA DO MEIO 
S/N°- ASSENTAMENTO BOM JESUS - ZONA RURAL - SITIO NOVO, Estado do 
Maranhão, inscrita no.CPF/MF sob n.° 002.884.563-35 e portadora do RG 
000025527294-4 GEJUSPC/MA, doravante denorninada CONTRATADA, 
fundarnentados na s disposiçöes Lei no 11.947/09, lei 8666/93 da 
Resoluçao /CD/FNDE n° 26/13, e tendo ern vista o que consta na 
Chamada PObIica no 00112018, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
E objeto desta contratacoo a AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
ATRAVES DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS, CONSTITUIDOS EM COOPERATIVAS 
E As50CIAç6ES ou GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES 
PARA A TENDER A DEMANDA DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTA cÁO ESCOLAR/PNAE, para alunos da rede de educação 
básica pUblica, verba FNDE/PNAE, 1 0  e 20  semestre de 2018, descritos 
nos itens enumerados no ANEXO U - (A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, 

cV'Aj 
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conforme a ordem das escolas) DEMANDA DO PRODUTO COM 
QUANTIDADE FOR ESCOLA, todos do acordo corn a Chamada Póblica 
n.° 00 112018,o qual fica fazendo parte infegranfe do presente confrato, 
independenfemente de anexação ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBR!GACÔES: 
0 CONTRATADO se compromefe a fornecer os gêneros alimenfIcios do 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrifo no Projeto de 
Venda de Gêneros AlimentIcios do Agricultura Familiar parfe integrante 
deste Instrumenfo (ANEXO Ill). 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS L!MITES: 
0 limite individual de venda de generos alimentIcios do Agriculfor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, nesfe ato dênominado 
CONTRATADO, será de ate R$ 5.664,00 (cinco ml! seiscentos esessenta e 
quatro reals), por DAP por ano civil, referente a sua producão, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimenfaçao Escolar. 

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 
O inIcio para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento do Ordem do Compra, expedida pela Unidade Executora 
sendo o prazo do fornecimento ate o término da quantidae adquirida 
ou ate 31 de dezembro de 2018. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita no Escola de acordo 
corn a Chamada Pób!ica n° 00112018, Anexo II. e conforme 
cronograma, corn quanfidade e dias, afixado no Escola e 
disponibilizado oporfunamente aoprodutor contratado 
conforme cronograma abaixo: 
CRONOGRAMA DE ENTREGADOS GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR: 

No PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADES PERIODICIDADES 
PREO DE AQuIslcAo  
UNIT R$ TOTAL R$ 

01 A/face Maco 800 08 Meses 3,00 2.400,00 
02 Couve Maco 400 08 Meses 2,00 800,00 

03 
Cheiro 
Verde 

Maço 512 08 Meses 2,00 1.024,00 

04 Pepino Kg 480 08 Meses 3,00 1.440,00 
TOTAL I R$ 5.664,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 5.664,00 (cinco ml! seiscentos e sessenta e 
quatroreais).4 
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VALOR TOTAL DO CONTRATO 
b. 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR e das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável de recebimento da alimentaçao 
definido pela Escola. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E DO PAGAMENTO: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentIcios, nos quanfitativos descritos 
no Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar, a 
CONTRATADO receberá a valor total de R$ 5.664,00 (cinco mll 
seiscenfos e sessenfa e quatro reais). 
a) 0 recebimehto das mercadorias dar-se-á mediante apresentação 
do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 
deste Contrato. 
b) 0 pagamento sera efefuado ate o 150  (decirno quinfo) dia 
subsequentes a entrega dos produtos, mediante apresentaçao do Nota 
Fiscal,; devidamente atestada par servidor responsável de recebimento 
do secretaria. 

Agenda N°: 5:89-9 
Conta Cbrrente N°: 0001697-7 
Banco N°: Banco do Bradesco 

CLAUSULA SEXTA - DA NECESSIDADE DE !NFORMACAO: 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministéria do Desenvolvimento Agrário - MDA as 
valores individuals de:vendq  dos, participantes doProjeto de Venda de 
Gêneros AlimentIcios, constante ao Projeto de Venda, em no maxima 30 
dios após a assinatura do contrato, par meia de ferrarnenta 
dispanibilizada pelo MDA. 

CLAUSULA SETIMA - DA COMPOSICAO DOS VALORES: 
No valor mencionado no Cláusula Sexta estão incluIdas as despesas 
corn frete, recursos humanos e rnateriais, assirn corno corn os encargos 
fiscais, socials, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias 00 cumprimento dos obrigaçöes 
decorrentes do presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DESPESAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta do: 

UNIDADE 26- SECRETARIA DE EDuCAcA2 

:. 
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12.306.0251.2033.0000 - MANUIENçAO DE PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAçAO ESCOLAR - PNAE. 

CLAUSULA NONA - DO PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO: 
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descrifos na Cláusula 
Quarfa, allnea "b", e após a o Recebimento das Nofas Fiscais 
correspondentes, efefuará o seu pagamenfo no valor referente aos 
TERMOS DE RECEBIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, mediante 
fransferência elefrônica idenfificada. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanfo 
houver pendência de Iiquidacão da obrigacao financeira em virfude 
de penalidade ou inadimplênda confratual. 

CLAUSULA DEZ - DAS PENALIDADES: 
0 CONTRATANTE que nöo seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR devera pagar multa de 
2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vendda. 
Ressalvados Os C0SOS quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLAUSULA ONZE - DA INADIMPLENCIA DO CONTRATANTE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANIE proceder-se-á conforme o 

§ }0 do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais Iegislaçôes relacionadas. 

CLAUSULA DOZE - DA GUARDA DA DOCUMENTACAO PELO 
CONTRATADO: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo mInimo de 
05 (cinco) anos, cópias das Notas :Fiscaisde Venda, ou congenere, dos 
produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimenfIcios da 
Agricultura Familiar para Alirnenfação Escolar, estando a disposição 
para comprovação. 

CLAUSULA TRUE - DA GUARDA DA DOCUMENTA CÁO PELO CONTRA TANTE 
0 CONTRATANTE se comprornefe em guardar pelo prazo de 20 (vinfe) 
anos das Nofas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenfo e 
Aceifabilidade, apresenfados nas presfacoes de confas, bern como a 
Projefo de Venda de Gêneros AlirnenfIcios do Agriculfura Familiar para 
Alirnenfação Escolar e docurnenfos anexos, esfando a disposição para 
cornprovacão. 

CLAUSULA QUA TORZE - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR a 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceir 	- 

,11A~ VaaCt~-  '4t,619~ 06&:,  Sat~'h~)  
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 

CLAUSULA QUINZE - DO INTERESSE PUBLICO: 
o CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses pUbilcos sobre 
Os interesses parficulares poderá: a. modificar unilateralmenfe o 
confrato para melhor adequacöo as finalidades de interesse ptblico, 
respeitando as direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilaferalmente a contrato, nos casos de infracöo confratual 
ou inapfidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sancôes mofivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste; Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve ser respeitado o equilIbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe a aumento da remuneração respecflva ou a 
indenização par despesas já realizadas. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS MULTAS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamenfos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrdddJudicialmente. 

CLAUSULA DEZESSETE - DA F!SCALIZACAO CONTRATUAL: 
A fiscalização do presente Confrato ficará a cargo da Supervisão de 
Alimentação Escolar/SEDUC, do Conselho de Alimentaçao Escolar - 
CAE e oufras entidades eventualmenfe designadas pelo FNDE. 

CLAUSULA DEZOITO - DA LEGISLACAO APLIAVEL:: 
0 presenfe confrato rege-se, ainda, pela Chamada PibIica n° 001/2018, 
pela Resolucão CD/FNDE n° 26/13 e pela Lei n° 11.947/09 e a dispositivo 
que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 
também, onde a confrafo for omisso. 

CLAUSULA DEZENOVE - DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
Este Contrato poderá ser aditado a quaIquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardada as suas condiçöes essenciais. 

CLAUSULA VINTE - DAS COMUNICACOES: 

	PAs cornunicaçöes corn origem nesfe Contrafo deverão ser formais e
expressas, par meio de carfa, que sornente ferá validade se enviada  
mediante regisfro de recebimento, par fax, transmitido pelas parte 

CLAUSULA VINTE E UM - DA RESCISAO: 
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EsteContrato, desde que observada a formalizaçao prellminar a sua 
efefFvacão, por carta, consoante Cláusula Vinte e Urn, poderá ser 
rescindida, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. par acordo entre as partes; 
b. peta inobservância de qualquer de suas candicöes; 
c. quaisquer dos mativos previstas em lei. 

CLAUSULA VINTE E DOIS - DA V!GENCIA: 
0 presente cantrato vigarará na data da sua assinatura ate a entrega 
fatal dos pradutas adquiridas ou ate 31 de Dezembro de 2018. 

CLAUSULA VINTE E TRÉS - DO FORO: 
E campetente a Fora da Camarca de Mantes Altos para dirirnir qualquer 
cantrovérsia que se originar deste cantrata. 
E, par estarem assim, justas e cantratadas, assinam a presente 
instrumehto em frês vias de igual tear e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

SItio Novo/MA, 12 de abril de 2018. 

PREFEJ1URAUNICJPAL bE Siiio NOVO - MA 
JOAO CAR VALHO DOS REIS 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

iPzi MkL&2a 
MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

CPF No 002.884.563-35 
CONTRA TADA 

TESTEMUNHAS: 

4//"" Z/-Zv2i1- All 

CPF ° 

2. 
CPFN° O OSO3 - f 
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